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DI.4.RI0 DO GOVERNO No" 157.=4 :DE Jl1LHO,

M I N I 8 T Bill O D O R E lN O.

SUA Mageslade a RAINHA, em vista do ex pendido no Officio dirig-ido á Sua
Augn,;tll Preeença pelo Administrador Geral do Districlo de Coimbra, datado de 10
do corrente, retativo á escusa. concedida pela Colmara Municipal do Concelho da
mesma Cidade, ao I.tegedor das Fregu ez.ias reunidas de S. Pedro e Torres, a qu a]
julga ter sido il1egallllenle facult ada, por não ser o caso em questão da attribuiçâo
da mesma Carnma, sobre o que pede explicação e esclarecimentos: Mllnda, pela 8e
cretaria dEstado dos Negocias do lldno, communicar ao referido Administrador
Geral, que o Art. HHl do Codigo Admin istrativo, é sórnente applicado ao caso em
que os eleitos pHa lião entrarem no exerc ício dos cargos para que os elegeram, alie
gam raz ões de escusa; porém depois de nomeadas ~ e de lerem ace-itado e exercido
as respectivas funcçôes , s ó, 0\1 por ter fiudado o biennío, Oll pelo modo estabeleci
do no A rt, 1:)3 do mesmo Codi go podem ser dellas exonernd os ; e portanto é iflegal
a resolução da Ca rn uru que concede a escusa, a qual por isso deve ser reputada- da
nen hum eITei Io.

Palocio de Cint.ra , em 14 de Setembro de 1839. = Julio Gomes da Silva
Sanches.

-~

II... VRN'DO representado a Camara Municipal de Portalegre , por via do res
pecl i vo Admi nistrador Geral do Districtc , que, a ttendendo á urg;mte necessidade
de melhorar as estradas do Concelho, e na inteira falta de outros meios, accord ára
lançar o imposto de cinco reis cm cada arratel de carne que se cortasse na Ci
dade, applicado para o concerto das estradas ; mas que não fôra pcssive] levar
a ma iOIia dos Elellos das Freguesias a valarem esle, ou outro a Igllrll i UJposto pa
ra aquefle fim, com o pretexto de que estava o Povo uiuito pobre, e já sobre
car regado de tributos; a cujo respeito a mesma Caruara requeira provideucias :
Sua ,Mllgestade a H.AINHA, Tomando em consideração, que o reparo das estra
das, para que a Camaru Municipa! Ilppli ";llvQ o imposto , é IJlII encargo tio Con
celho, tanto pela alll.ig'l, corno pela moderna. Leg islaçâ o : e que por tanto devia
a J unta do. Eleitos approvar o /lJ< :SIllO imposto, Oll subst i tut r-Ihe outro equivalente,
mas nunca deol"gor absolut.ameme os meios pdra a obra, como nrbitrar iamente prati
cou : Manda participar ao referido Administrs dc r Geral do DÍ>;triclo de PlJrtalegre~
pala o fazer saber á Camara Municipal da mesma Cidade, 'lHe, lia insufficiencia
dos outro. meios que 11 Lei põ e á sua disposiçâo para OCCrHrc;1' ás despneua di) Mu
nicípio, deverá reunir-se novamente a Junta co mp.istu da Camara, e dos Eleitos
das Fr(~~tJezias, para votarem um meio qualquer de occorrer á men ctonud a despeza ;
na intelligencia de qlle recusando-se os Eleitos fi, essa obrigaçâo , a Carnara de per si
só poderá vo íur ess~ nioio , em confor m id ade do disposto nas Portarias de 14 de
JUUIO de 1836, e de 21 de Março, e 6 de Julho de 18~B, ~. 4'-

Palacio de Cintru, em \2 de Julho de 18.J,O. = Rodrigo da Fonseca Magal!ule4.

:D I A R .I O D O G O V E B. N O N.· 159_ = 7 DE J lTL B O.

li.! 1 N 1 S T 11 R I o D o lt E 1 N O.

'-1"' liNDO a Lei de trinta. e um de Julho de mil oitocentos trinta e nove, em con-
formidade do Parecer numero cento e quinze da Commissâc de Instrucçâo Publica;
crea do mais cem Cadeiras de En sino Priulario, auth orisando o Governo para provêr
á collocaçii.o delles nos Jogares onde f,irem mais indispensuveis , Attendendo Eu á.l
l{~preSélll(lçÕeS da. Juntas Geraes de DistriclO, e reclu rnaçôes tios Povos; e Confor
mande-M e com li P rop-vsta q ue o Coasel ho Gerúl Di rector do Ensino P ri uiar io e
Secundario i(~7. subir á 1\1 inha Presenç.i : Hei por bem Ordenar o seguinte:

A rLilt0 I.· Será col locnd a uma Cadeira de Ensino r ri 10 afio em cada uma dali
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terras abaixo mencionadas , pertenccutes aos Districtos A dminietratlvos de Aveiro,
Braba, Bragança, E vors , c P ort.o.

§. LO A B terras a que ficam pertencendo as novas Cadeiras no Districto de
A veiro são: .

Lagar de Mamodeira, Freguezia de Requeixo , Concelho de Eixo.
§. ~.o As terras ii. que ftcam pertencendo as novas Gadeirlls .no Districto de

Bn>ga, ~ão:

Guardisel1a, Concelho pp GL!inVlT~e~ . .
§. 3: As terras a q ue fi ca m pertencendo as novas Cadeiras no Dístricto de

·..sr ilgi\nç!1 , sào : .
, .P a nad a , Concelho de Bragança.

~ , 4: As, terras a que [icarn pertencendo as novas Cadeiras 'no Distrieto de
'E V Qr~ , s.ãQ;

Sa,nlo Antonio dos Arcos, Concelho de Estremas .
~,p,~ As terras a que Iicam pertencendo. ~s novas C adeiras no Disíricto do

Porto, são:
Grijó , Ooncelho. de Gaya. -,
Ar.t. . ~: O Conselho G~l'al Oire~tor· do; Ensino Primaria e Secund ário prúce.

l;l(jrá desde. togo ao provimento d estas Cadeiras, mediante. as solemn idsdes , e. habi
l.itaç-D,€s. leg:lcs,
, O MiQi~tro ~ Secretar,io d' Estado dos N~~goqios do Re~nQ assim o tenha enten
dido , ~ ..f\liça .exeçuta r , Paç.o, das Neceesidades , em vinte e d ous de Junho de mil
o i to ce n tos e quarenta. = RAINHA, = Rodrigo da Fonseca M agalh.acs.

:J l~ ISTEE. rO DA. FA Z E ND A..

DONA MARIA, por Gra ça de Deos, e pela C on stituição da Monnrchia ,.
J3.AINHA. de Po.rtugal· e do s. Al g arves , etc. Fa.zemos sabe r a t od os os Nossos. Subditos
qu e as Côrtes Geraes Decretaram, e .N ós Sau.ccio n ámos a L ei seg ui n te :
" Artigo 1.0 Durante o primeiro.trimestre do a nno econourico de mil oitocentos

e. quarenta a mil oitocentos quarenta e um, fica. o. Governo. Author isado para arre
ca(l"r. .t od os os Impostos e Rendimentos Publicos, que na confo rmidade das Leis em:
vigor se acham estabelecidos, e para appli car o seu pr odu cto ao pagamento das'
Despezns Publicas, 'I}»-, con formid ade do. que foi determinado na Carta de Lei de.
trinta e um de Julho. de mil oitocen to s trinta e noyc, que· regl110u as despezas do cor·
r ente anno economico• .

§. uni co, O Governo, effec tuará em cada mez l pelo menos, o -pagamento de
um 111,ez. de, seu s. respccti V0 ·$ venci mentes a todas a s Classes d ep endeu t es dos di versos,
~ini5tHios, segundo ã ordem est abelecida desde a uhima interrupção que houve nos
pagamr.nt.os.•

Aft. ~. 0. E sta a uthori snçào cessa rá, se antes d e fi ndar o pra.zo marcado no
Ariigo L." fôr legalm e.nte decretada a Hecett a e Despeaa do pr oxirao futuro anno.
economico,

Mandamos por tanto a tcdas -as Auilroridades a quem o conhecimento e execu-.
ção da referida Lei pertencer , que a cumpram e g'ilardem, e fa çam cumprir e gllilr ~

dar Ião inteiramente como, nella se contém. 05 Ministros e Secr et aries à'Eslado de
todas, 3.R, Repa,r.Üções. a f~~ a;p.l . iro pri.mir , publicar ~ e correr.

D ad a no Paço de C io tr a, aos tri nta de Junho de ln il cit ocen los e quarenta. =
1\ R AINHA com Rubrica e Gllal'da.=Conde do Bomfim. = Rodrigo da Fonseca
J1'Íogal!w.es.= Antonio B ernardo da Cosia Cabral. = Florido Rodrigues Pereira
.F'c?T Q'Z. = Legar do Sêllo,

C Ilrta q!l1.e.i ... ReI,!. q ~la! Vo~s.a, M,/!gestade M~ndJl, exec uta r ~. Docreto d as C ôr
tes Geraes, que authori sa o Gov erno para arrecadar durante o p ri mei ro trim estre do
a nno economico de mil oitocentos e quarenta a mil oitocentos quarenta e 11m, todos
os Impostos e Rendimentos Publicas, que se acham estabelecid os , e m conformidade
das Leis em vigor, e par n applicar o seu producto ao pagamento d os Despeaas Pu 
blicas, com 3 . cl ausula que na. me sma se declara. = Para Vo,sa. Magestade v êr, =
Jeaquisn Finhtiro Sitv.a, a .fes .
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